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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 57/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 303, 10 jun. 2011, p. 109.
Origem: Processo n. 27553-3/11 – Acórdão n. 885/2011 – Tribunal Pleno.
Ver também: Resolução n. 23, de 29 de julho de 2010.] 

 
Dispõe sobre o acesso à internet via rede sem fio (wireless) no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em conformidade com a Política de Segurança da Informação e Comunicações - PSIC.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 193, do Regimento Interno c/c o art. 15, da Resolução nº 23, de 2010, 

RESOLVE

Art. 1º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de normas referentes à Política de Segurança da Informação e Comunicações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e regulamenta o acesso à internet via rede sem fio (wireless) no Tribunal.
Art. 2º O Tribunal de Contas poderá disponibilizar, em caso de justificada necessidade, a cada usuário interno, terceirizado ou colaborador, e mediante solicitação do gestor da unidade, acesso à rede sem fio denominada TCE Visitantes e utilizará como prefixo de seus usuários a terminologia já existente para as matrículas do Tribunal - TC (usuário interno), EX (terceirizados), UC (colaborador), de acordo com sua classificação.
Parágrafo único. Um termo de responsabilidade de uso deste serviço deve ser obrigatoriamente aceito e firmado pelo usuário devidamente qualificado e gestor responsável, previamente à disponibilização.
Art. 3° Também os usuários externos, mediante solicitação do gestor da unidade administrativa de destino do visitante, poderão ter acesso a TCE Visitantes, conforme parágrafo único do art. 2º.
Art. 4° O logon de acesso para usuários externos será formado pelo prefixo UE mais o CPF da pessoa, de forma que seu identificador único nesta rede ficará no formato UE99999999999.
 Art. 5° O identificador individual, em conjunto com a senha privativa que autentica o usuário durante o processo de logon  e dá acesso à rede sem fio (wireless) TCE Visitantes, terá seu tempo de vida e horário de utilização definidos pelo gestor da unidade (de acordo com a classe do usuário e sua necessidade de uso) quando do pedido de acesso.
 Art. 6º O usuário se compromete a fazer uso da senha de forma segura e sigilosa, zelando por sua guarda e confidencialidade, declarando-se ciente de que não poderá vender, transferir, ceder ou emprestar a outrem, a qualquer título, sendo a senha de caráter pessoal e intransferível.
 Art. 7º O Tribunal não garante a disponibilidade da TCE Visitantes que poderá sofrer quedas de desempenho ou interrupções devido a circunstâncias externas ou alheias ao TCEPR, oriundas de queda de energia; defeito, falha ou pane nos equipamentos; falha no link de acesso ou em função de condições técnico-ambientais que possam interferir com o sinal emitido pelos roteadores, sendo que não há qualquer garantia de manutenção dos mesmos em condições adversas, e os usuários devem estar cientes da possibilidade de perda de comunicação ou de informações.
 Art. 8º O usuário é responsável por todos os atos oriundos da utilização deste serviço, quer seja no seu acesso, visualização ou divulgação, legal ou ilegal, devendo manter absoluto sigilo de seus dados de acesso, conforme dispõe o art. 14, da Resolução nº 23/2010.
 Art 9° O tráfego de dados dos usuários da rede TCE Visitantes não será criptografado.
 Art. 10. O Tribunal poderá suspender ou cancelar o acesso do usuário, sem prévio aviso, a seu critério, ou na hipótese de identificar abusos tais como divulgação indevida ou compartilhamento de senha; disseminação, compartilhamento ou produção de imagens de pedofilia; racismo; crimes financeiros; disseminação de vírus, malwares, trojans; quebra de direitos autorais ou ainda qualquer prática considerada ilícita, que induza ou provoque riscos a terceiros.
 Art. 11. Esta Instrução Normativa entrará em vigência na data da sua publicação. 




Sala das Sessões, em 2 de junho de 2011




FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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